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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 202/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor GILVAN SOUSA, CPF nº 273.252.534-00, para exercer em 
Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de dezembro de 
2019.  
 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 203/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora DEISY VIVIAN RODRIGUES LACERDA, CPF nº 
077.210.834-00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE III 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal 
nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de dezembro de 
2019.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 204/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor RICARDO FERNANDES MARCIONILO, 
CPF nº 094.722.754-78, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu 
através da Portaria nº 019/2015, de 01 de agosto de 2015. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de dezembro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 205/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR o senhor ANTONIO MARCOS DA SILVA, CPF nº 032.455.994-
12, do Cargo em Comissão de ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de dezembro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 206/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 154/2019 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 011/2019 que indica a IMEDIATA 
EXONERAÇÃO da servidora MARCELIANE ALVES DE OLIVEIRA 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR a servidora MARCELIANE ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 
826.197.514-20, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu 
através da Portaria nº 109/98, de 06 de fevereiro de 1998. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de dezembro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 207/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE ILSON DE MACEDO, CPF nº 446.129159-68, para 
exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO do Município de Queimadas – 
PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a 02 de dezembro de 2019. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de dezembro de 
2019.  
 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 208/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 156/2019 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 014/2019 que indica a IMEDIATA 
EXONERAÇÃO da servidora ANGELICA TORRES VILAR DE FARIAS 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR a servidora ANGELICA TORRES VILAR DE FARIAS, CPF nº 
037.516.374-35, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu 
através da Portaria nº 066/2015, de 10 de agosto de 2015. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 209/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 157/2019 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 015/2019 que indica a IMEDIATA 
EXONERAÇÃO da servidora ANDREA TORRES VILAR DE FARIAS 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR a servidora ANDREA TORRES VILAR DE FARIAS, CPF nº 
030.147.164-99, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu 
através da Portaria nº 070/2015, de 10 de agosto de 2015. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 
2019.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 646, DE 20 DE DEZEMBRODE 2019. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE 
NATUREZA ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições Federal, do Estado da 
Paraíba e pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de 

crédito adicional de natureza especial até o montante de R$ 1.518.000,00 (um milhão 
quinhentos e dezoito mil reais), para atendimento as despesas a serem realizadas com os 
recursos conferidos ao Município, objeto da Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré 
Sal. 

 §1°A destinação dos recursos de que trata o caput do artigo, serão 
direcionados ao pagamento de gastos com execução de investimentos no município. 

 
 § 2º Para atender a classificação funcional programática das despesas previstas 

nesta lei, o crédito especial de que trata o artigo primeiro, obedecerá as seguintes 
classificações: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.110 - SEC. MUNIC. DE  CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER 
FUNÇÃO – 27 – DESPORTO E LAZER 
SUB FUNÇÃO: - 812– DESPORTO COMUNITÁRIO 
PROGRAMA: 1015–DESENVOLVIMENTO CULTURAL TURÍSTICO E ESPORTIVO 
PROJETO ATIVIDADE: 1054 – CONSTRUÇÃO / REFORMA/ DE ESPAÇOS PARA 
PRÁTICA ESPORTIVA 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490-51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSOS: 1991 – TRANFERÊNCIAS DA CESSÃO ONEROSA DO BÔNUS DE 
ASSINATURA DO PRÉ SAL.  

                                                                     VALOR: R$ 500.000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.100 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
FUNÇÃO – 15 - URBANISMO 
SUB FUNÇÃO: - 451– INFRA ESTRUTURA URBANA 
PROGRAMA: 1011 – DESENVOLVIMENTO URBANO 
PROJETO ATIVIDADE: 1041- CONSTRUÇÃO E REFORMA DO MERCADO PÚBLICO 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490-51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSOS: 1991 – TRANFERÊNCIAS DA CESSÃO ONEROSA DO BÔNUS DE 
ASSINATURA DO PRÉ SAL.     

                                                             VALOR: R$ 1.018.000,00 
 
Art. 2º - Para atendimento da aplicação desta Lei fica o Poder Executivo 

autorizado a utilizar como fonte de recursos necessários para abertura do Crédito Adicional 
Especial o produto de anulações de dotações orçamentárias consignadas no vigente 
orçamento financiadas com recursos ordinários, ou ainda o produto do excesso de 
arrecadação apurado no exercício segundo as prescrições contidas nos incisos II e III, do 
Parágrafo 1º do Art. 43 da Lei Federal N°4.320/64 

 
Art. 3º. – O valor do saldo remanescente, resultante da aplicação do presente 

crédito no corrente exercício, será reaberto no exercício de 2020 de acordo com o que 
preceitua o § 2º. Do Art. 167 da Constituição Federal. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 20 de dezembro de 

2019. 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================= 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 647,DE 20 DE DEZEMBRODE 2019. 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, NA FORMA 
DA LEI FEDERAL Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2004 E DA LEI MUNICIPAL Nº 587, DE 10 DE MAIO DE 
2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições Federal, do Estado da 
Paraíba e pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
Art 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar Parceria 

Público-Privada (PPP), na forma da Lei Federal nº 11.079, de 30 de Dezembro de 2004, e 
da Lei Municipal nº 587, de 10 de Maio de 2019, na modalidade de concessão 
administrativa, mediante prévia licitação, para a prestação dos serviços de iluminação 
pública no Município de Queimadas – PB, compreendendo a implantação, instalação, 
recuperação, modernização, melhoramento, eficientização, expansão, operação e 
manutenção da rede de Iluminação Pública, podendo ser incluída a realização de outros 
investimentos e serviços, atividades inerentes, acessórias ou complementares, bem como a 
implantação de projetos associados, na forma do contrato. 

 
Parágrafo único. Observando o disposto no instrumento convocatório, poderá 

a Concessionária explorar receitas complementares, acessórias, alternativas ou vinculadas a 
projetos associados, desde que tais atividades não prejudiquem a regularidade e a 
adequação dos serviços prestados. 

 
Art 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar-se das receitas 

municipais advindas da Contribuição para Custeio de Iluminação Pública (CIP) para o 
pagamento dos valores à concessionária e constituição do arranjo de garantias relativas a 
PPP descrita no art. 1º desta Lei Ordinária. 

§1º Sem ônus de quaisquer outros mecanismos destinados a garantia de 
estabilidade à concessão administrativa, a forma de pagamento que trata o caput deste 
artigo, poderá ser criada por meio contratual podendo contar com a contratação de 
instituição financeira depositária e operadora dos recursos vinculados. 

 
§2º O contrato poderá definir que a instituição financeira de que trata o §1º 

supracitado, será responsável pelo controle e repasse dos recursos depositados na conta 
vinculada, respeitando os limites das regras e condições definidas em contrato, de forma a 
assegurar o efetivo cumprimento das obrigações pecuniárias do Município para com a 
Concessionária. 

 
Art 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado ainda a oferecer garantias 

reais e fidejussórias, bem como outras garantias permitidas pela Lei Federal nº 11.079 de 
2004, e adotar mecanismos de garantias alternativos ou acumulados aos previstos nesta Lei 
para assegurar o cumprimento de suas obrigações no âmbito do projeto de PPP que se refere 
o artigo 1º desta Lei, na forma da legislação vigente. 

 
Art 4º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar todas as 

adequações necessárias para assegurar o adimplemento das obrigações assumidas 
contratualmente com a Concessionária, em consonância com os estudos aprovados por esta 
Municipalidade. 

 
Art 5º. O contrato de concessão administrativa de que trata o art. 1º desta 

Lei poderá prever ainda, a atuação de verificador independente para aferição do 
desempenho da concessionária na execução dos serviços, que serão custeados pela 
Concessionária, conforme os termos contratuais. 

 
Art 6º. Esta lei entra em vigor a partir do momento de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 20 de dezembro de 
2019. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================= 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 210/2019 
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REVOGA, SEM EFEITOS RETROATIVOS, A PORTARIA 
MUNICIPAL Nº 229/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na Lei 
Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 de 
dezembro de 2009 e, 

 
CONSIDERANDO que a Administração pode rever seus próprios atos a 

qualquer tempo. 
 
CONSIDERANDO requerimento formal da servidora solicitando retorno do 

afastamento da licença sem vencimentos 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - REVOGAR, sem efeitos retroativos, a Portaria nº 168/2019, que 
concedeu LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora PATRICIA RIBEIRO DE 
FARIAS – Recepcionista. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 13 de janeiro de 2020. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 27 de 

dezembro de 2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

================================================================  
 
Licitações e Contratos 

 
 HOMOLOGAÇÕES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00067/2019 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00067/2019, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ELAINE CRISTINA SOUSA DA COSTA 
05914751462 - R$ 180.500,00; ESTEFANIA ALINE DE OLIVEIRA SILVA 
03909355498 - R$ 9.600,00. 

Queimadas - PB, 25 de Novembro de 2019 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO – Prefeito 

================================================================= 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00067/2019. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Queimadas: 02.020 - 04.122.1002.2003 - 33.90.39.99 - 33.90.36.99/02.040 - 
04.122.1002.2005 - 33.90.39.99 - 33.90.36.99/02.050 - 04.123.1002.2008 - 33.90.39.99 - 
33.90.36.99/02.060 - 12.361.1004.2010 - 33.90.39.99 - 33.90.36.99/02.060 - 
12.365.1004.2012 - 33.90.39.99 - 33.90.36.99/02.060 - 12.122.1004.2021 - 33.90.39.99 
33.90.36.99/02.070 - 10.301.1005.2026 - 33.90.39.99 - 33.90.36.99/02.080 - 
08.122.1016.2043 - 33.90.39.99 - 33.90.36.99/02.090 - 20.608.1009.2053 - 33.90.39.99 - 
33.90.36.99/02.100 - 15.451.1011.2061 - 33.90.39.99 - 33.90.36.99/02.110 - 
13.392.1015.2065 - 33.90.39.99 - 33.90.36.99/02.120 - 04.122.1002.2070 - 33.90.39.99- 
33.90.36.99.. VIGÊNCIA: até 26/11/2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Queimadas e: CONTRATO Nº 66701/2019 – DATA: 26.11.19 - ELAINE 
CRISTINA SOUSA DA COSTA 05914751462 - R$ 180.500,00; CONTRATO Nº 
66702/2019 – DATA: 26.11.19 - ESTEFANIA ALINE DE OLIVEIRA SILVA 
03909355498 - R$ 9.600,00 
=============================================================== 

 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

CNPJ: 07.434.768/0001-12 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  025/2019 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 
IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação jurídica 
mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DE LOURDES 

NÓBREGA DA SILVA, mat. n° 421-05, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na 
Secretaria de Educação deste Município, o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, retroagindo 
seus efeitos a 30 de janeiro de 2002, com fulcro no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/1998 c/c o art. 165, inciso III, alínea "d" da Lei Municipal nº 02/1993, de 27 de 
janeiro de 1993. 

 
Art. 2º - Revogadas as Disposições em contrário, ficam convalidados 

os efeitos financeiros gerados a partir 30 de janeiro de 2002. 
 

Art. 3º - Torna sem efeito a Portaria Retificadora nº R-011/2017. 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 
Instituto de Previdência Municipal, em 21 de Outubro de 2019. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º 026/2019 
 
 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei. 
  

  R  E  S  O  L  V  E:    
 

 Art. 1º - CONCEDER, PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, 
a Sra. MARIA DA GUIA PEREIRA CABRAL, CPF: 044.977.314-05, em razão do 
falecimento de seu ex-cônjuge, o servidor ativo falecido, PEDRO FERREIRA CABRAL 
– MATRÍCULA: 041089-6, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, com lotação originária na Secretaria de Saúde do Município de Queimadas, na 
proporção de 100 % (cem por cento) do valor da última remuneração no cargo efetivo do 
ex-servidor, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso II e § 8° do mesmo artigo da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
41/2003 e Art. 32, inciso II da Lei Municipal n° 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 08 de outubro de 2019. 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário 
Instituto de Previdência Municipal, em 31 de Outubro de 2019. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

 Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276   
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

 
PORTARIA N.º  027/2019 

 
 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei. 
  

  R  E  S  O  L  V  E:    
 

   Art. 1º - CONCEDER, a Sra. MARIA ANTONIA DOS 
SANTOS, matrícula nº 020118-9, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, com amparo no Art. 3º, 
incisos I, II e III da EC N° 47/2005 e o Art. 41, incisos I a III da Lei Municipal n° 
108/2006. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 Instituto de Previdência Municipal, em 01 de Novembro de 2019. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  028/2019 
 
 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei. 
  

  R  E  S  O  L  V  E:    
 

   Art. 1º - CONCEDER, a Sra. MARIA DAS GRAÇAS 
FERNANDES CARDOSO, matrícula nº 020783-7, ocupante do cargo de BIOQUÍMICA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, com amparo no Art. 40, § 1º, inciso 
III, alínea "b " da CF/88 c/c o art. 1º da Lei 10.887/2004 e o art. 31, incisos I a III da 
Lei Municipal n° 108/2006. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 Instituto de Previdência Municipal, em 01 de Novembro de 2019. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º 029/2019 
 
 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei. 
  

  R  E  S  O  L  V  E:    
 

 Art. 1º - CONCEDER, PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, 
ao Sr. MANOEL TRIGUEIRO DA SILVA, CPF: 011.439.374-57, em razão do 
falecimento de sua ex-cônjuge, a servidora inativa, MARIA DE LOURDES NÓBREGA 
DA SILVA – matrícula 421-05, ocupante do cargo de ZELADORA, com lotação 
originária na Secretaria de Educação do Município de Queimadas, na proporção de 100 % 
(cem por cento) do valor do último provento da ex-servidora, com fundamento no Art. 40, 

§ 7º, inciso I e § 8° do mesmo artigo da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003 e Art. 32, inciso I da Lei Municipal n° 
108/2006. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 28 de outubro de 2019. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
Instituto de Previdência Municipal, em 20 de Novembro de 2019. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  066/2019 
 
 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei. 
  

  R  E  S  O  L  V  E:    
 

   Art. 1º - CONCEDER, a Sra. ANTONIA SILVA FELIPE, 
matrícula nº 020067-0, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, com amparo no Art. 6º, incisos 
I, II, III e IV da EC N° 41/2003 e o Art. 40, incisos I a IV da Lei Municipal n° 
108/2006. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Instituto de Previdência Municipal, em 10 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  067/2019 
 
 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei. 
  

  R  E  S  O  L  V  E:    
 

   Art. 1º - CONCEDER, a Sra. ZENEIDE MARIA ALVES , 
matrícula nº 020647-4, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ESCRITURÁRIO, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, com 
amparo no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC N° 41/2003 e o Art. 40, incisos I a IV da 
Lei Municipal n° 108/2006. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Instituto de Previdência Municipal, em 10 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

 Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276   
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Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -  ANO XVIII - TERÇA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019 / EDIÇÃO MENSAL: DEZEMBRO-2019   PÁGINA  9 

 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  068/2019 
 
 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei. 
  

  R  E  S  O  L  V  E:    
 

   Art. 1º - CONCEDER, a Sra. MARGARIDA JOANA DA 
CONCEIÇÃO, matrícula nº 020734-9, ocupante do cargo de GARI, lotada na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, com amparo no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea "b " 
da CF/88 c/c o art. 1º da Lei 10.887/2004 e o art. 31, incisos I a III da Lei Municipal n° 
108/2006. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Instituto de Previdência Municipal, em 10 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º 069/2019 
 
 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei. 
  

  R  E  S  O  L  V  E:    
 

 Art. 1º - CONCEDER, PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, 
a Sra. ZULEIDE ARAÚJO SOUZA, CPF: 690.764.564-53, em razão do falecimento de 
seu ex-cônjuge, o servidor inativo falecido, JOSÉ LOPES DE SOUZA – matrícula 
614292-3, ocupante do cargo de ALMOXARIFE, com lotação originária na Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Queimadas, na proporção de 100 % (cem por cento) do 
valor do último provento do ex-servidor, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I e § 8° 
do mesmo artigo da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/2003 e Art. 32, inciso I da Lei Municipal n° 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 10 de dezembro de 2019. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário 
Instituto de Previdência Municipal, em 20 de Dezembro de 2019. 

. 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 

 

 
 

 


